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RESOLUÇÃO CEx-347-17, de 28 de junho de 2017 
 
 

Aprova ad referendum a Atividade de 
Extensão " Bazar de vestidos de noivas 
e festa da ACCCOM ". 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO DO CENTRO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, autarquia de regime especial 
vinculada ao Ministério da Educação, no uso das atribuições legais, considerando o 

que foi discutido e aprovado por unanimidade na 133ª Reunião do Conselho de 
Extensão, no dia 28/06/2017  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Aprovar ad referendum a Atividade de Extensão " Bazar de vestidos de 
noivas e festa da ACCCOM ", processo n° 23062.005103/2017-93, coordenada pelo 

professor Antônio Guimarães Campos, com execução prevista para o período de 
maio/2017 a outubro/2017, com a seguinte equipe: 

 
Nome SIAPE/Matrícula/CPF 
Antônio Guimarães Campos 1609865 

Dênis Geraldo Fortunato Fraga 1853040 
Glauciene de Oliveira 

Rodrigo Bessa 
Maria dos Anjos Beirigo Cunha 
Marina Barroso de Araújo 

Maria Cristina dos Santos 
Maria de Lourdes C. Nogueira 

Magnum Palhares Lucio 
Raissa Aparecida Leonel 

2372729 

3610271 
2311281 
2279314 

2196491 
2224202 

092541636-35 
023037886-25 

Consuelo Reis Fonseca 590461986-34 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Publique-se e cumpra-se. 

 
 

 
 

                 Profª. Giani David Silva 

Presidente do Conselho de Extensão 
                         


